
DECRETO Nº 1594í200S 

.PUBLICADO NC JORNAL DO POVO 

N" $$26 EMl.~/JJ.:r_g_B_ 
LV\U-01" 
FUNCl0NÁRIC 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adieional especial , na forma que 
especifica. 

.APARECIDO 
1' .. {unicipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e em especial ao disposto na 
Lei Municipal nº 1605/2008, de 22 de dezembro 

Pref'eito 

de 2008: 

Art. i º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado !1 ab r:--,• L'li~ .. .õr-1:+n. orl:,t,,;ºn~i esneeíal n.0 Orçamento Gerai do Municinio no valor de u-... ... - - - - ...... '-'• '-'"UJt.,v uu:..._.1.vaaf1.a "'"'t'"-' •«.1., ... ..1v .1. .J .1..1..1. ..1. .1. , 

R$ 45.000,00 - (quarenta e cinco mil reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária 
abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAlVrA TICA 

/06.00 
i 06.05 

/ Secretaria Municioal de Urbanismo 1 
l 

i 15.451.0028.1.016 
! Departamento de Transito j 

\44905;0000 
f Recape, Readequação e Pavimentação Asfáltica 

[ 
i 

1 Equipamento ç Material Permanente 
! 

01030 t 
1 

45.000,00 1 

l Total 
i 

[ 
: 

l 45.0GG,Gü 

servirá como recurso o que segue: 

Excesso r1° ~r!"'.:O.(" ª .... dacão da fonte 030 - Royalties. ij,1Jt_..... -- ~· .l , 

Art. 3º - Este Decreto · .,,- ...... - rrc data de entrara em \..tgv.t i.1a --- -- 


